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1 - DADOS DA MINUTA

Edital n° 13/2023 – Edital de Chamamento
Público

Número do Termo  de COLABORAÇÃO

FMDCA 14/2023

1.1 - Secretaria ou Fundo

FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.2 - Gestor da Parceria
HAIDÉE ASSANTI

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:

▢ Edital de Chamamento
 Inexigibilidade▢
 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:

 Termo de Fomento▢
▢ Termo de Colaboração

 Acordo de Cooperação▢

TÍTULO DO PROJETO: Programa de Atendimento Familiar PAF/ Grupos terapêuticos e 
Saúde Mental nas Escolas.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
objeto deste Plano de Trabalho visa proporcionar atendimento terapêutico individual ou em
grupo,  para  crianças,  adolescentes  e  seus  familiares  de Balneário  Camboriú  encaminhadas
através dos Órgãos Competentes, demanda espontânea e Poder Judiciário, bem como oferecer
atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de danos psi-
cológicos

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE
PÚBLICO, RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM
COMO O DIAGNÓSTICO DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCE-
RIA. 

À Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social- PAIS, teve início com a Casa do Adolescente que foi
fundada em 12 de maio de 2008 logo após surge o Programa PAIS em substituição PAEFI Serviço de PROTEÇÃO
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO a FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS. Este serviço compreende atenção e orientações dire-
cionadas para a proteção de direitos, a preservação e fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e soci-
ais, para atender a demanda de crianças e adolescentes que estão com sua dinâmica familiar disfuncional, seja
por negligências, seja por vulnerabilidades (sociais, familiares, educacionais) do município de Balneário Cam-
boriú, neste sentido a associação oportuniza e garante a manutenção dos direitos humanos, da estruturação fa-
miliar, e sobretudo da promoção de saúde mental.
A base de trabalho da Associação PAIS está na visão do ECA, apontada em seu artigo 3º, que traz os direitos ju-
rídicos da criança e do adolescente: “A criança e ao adolescente gozam de todos os direitos fundamentais iner-
entes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurandolhes, por lei ou por
outros meios,  todas as oportunidades e facilidades a fim de lhes facultar  o desenvolvimento físico,  mental,
moral, espiritual e social, em condições de W—— liberdade e de dignidade”.
Muitas famílias por inúmeras razões acabam se dissolvendo ou trazendo muito sofrimento e problemas psicológi -
cos, agravando o desenvolvimento infantil e da adolescência, período este que deve ser cuidado e preservado.
Segundo dados do Ministério dos direitos humanos e da Cidadania a violência contra crianças e adolescentes
atingiu o número de 50.098 denúncias no primeiro semester de 2021. Desse total, 40.822 (81%) ocorreram den-
tro da casa da vítima. Os dados são
do Disque 100, um dos canais da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, do Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos (ONDH/MMFDH). No mesmo período em 2020, o número de denúncias chegou a 53.533. A
maioria das violações é praticada por pessoas próximas ao convívio familiar. A mãe aparece como a principal vi-
oladora, com 15.285 denúncias; seguido pelo pai, com 5.861; padrasto/madrasta, com 2.664; e outros familiares,
com 1.636 registros. Os relatos feitos para a ONDH são, em grande parte, de denúncias anônimas, cerca de 25
mil do total.
https://www  .gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2021/julho/81-dos-casos-de-violenciacontra-criancas-e-adoles-
centes-ocorrem-dentro-de-casa
O Ministério Público Estadual recebeu, no primeiro semestre deste ano, 441 denúncias de violência sexual contra
criança e adolescente. Denúncias deste tipo podem ser feitas no Disque Direitos Humanos (Disque 100). O abuso
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e a violência contra meninos
e meninas seguem preocupantes em todo o mundo. Com base em informações da Organização das Nações
Unidas (ONU), cerca de 150 milhões de meninas e 73 milhões de meninos são vítimas de violação ou violência
sexual.
Ainda segundo a ONU, estima-se que entre 133 e 275 milhões de crianças são testemunhas de violência domés -
tica. Crianças de todas as regiões do mundo reclamam de agressões físicas e psicológicas. A maioria das violên-
cias contra os pequenos é realizada por pessoas que deveriam protegê-los, como pais, mães, professores, profis-
sionais de centros juvenis e até colegas de classe.
A Associação PAIS tem atendido um número significativo de crianças e adolescents vítimas e testemunha de vio-
lência sexual, mensalmente de 10 a 12 casos encaminhados pela rede ou por demanda espontânea ou ainda
pela escuta especializada implementada no município em 2018.
A depressão, ansiedade bem como a autolesão é outra demanda que vem assiduamente encaminhada para
atendimento psicológico principalmente entre os adolescentes. Após a pandemia do Covid-19 o aumento da de-
pressão e da ansiedade é significativo neste público, pois o isolamento e a permanência em casa estabeleceu
outra rotina e por ter que retomar as aulas e a convivência social desencadeou Segundo a Organização Mundial
baseado em uma revisão abrangente das evidências existentes sobre o impacto da COVID-19 na saúde mental e
nos serviços de saúde mental, e inclui estimativas do último estudo Global Burden of Disease, mostra que a pan -
demia afetou a saúde mental de jovens, que correm um risco desproporcional de comportamentos suicidas e au-
tomutilação.
Em 2022, a Associação PAIS realizou 24.790 atendimentos, 2.461 famílias, 7.737 atendimentos infantil e 6.392
adolescentes. Dentro destes atendimentos 38% foram por conflitos familiares, 8% abuso sexual, ideação 6%, an-
siedade 8%, violência física 6%.
Proporcionar atendimento psicoterapêutico individual, Estudo socioeconômico,
Orientação Jurídica, Projeto Papo Reto nas escolas, Grupo de pais para famílias Grupo de adolescentes, Grupo
Papo Direto, Grupo Papo de Criança, Grupo Papo de Mãe de Balneário Camboriú encaminhadas através dos
Órgãos Competentes ou demanda espontânea, bem como, oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a
prevenção, o resgate e a diminuição de danos psicológicos. Com o passar dos anos a demanda de atendimentos
vem só aumentando, justificando a integração entre Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Rede de Atendimento.
Desta forma oferece-se um trabalho de apoio psicossocial, multidisciplinar e preventive para famílias que este-
jam vivenciando conflitos que envolvam crianças e/ou adolescentes em seu contexto familiar, escolar e social.
Neste sentido busca-se a convivência e fortalecimento de vínculos bem como priorizar aqueles que foram viola-
dos em seus direitos conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA.
Devido às demandas reprimidas houvesse a necessidade do amparo psicológico há pessoas que de alguma
forma estão em sofrimento emocional. O foco principal no que se refere aos atendimentos psicológicos é na pre-
venção de possíveis transtornos
mentais, ou seja, doenças mentais que possam de alguma forma impedir crianças e adolescentes de crescerem
de forma saudável. Sabe-se que a depressão, a ansiedade, a automutilação, o Bullying e até mesmo o suicídio
permeiam e de forma crescente vêm fazendo parte das vidas de nossas crianças e adolescentes. Portanto o
apoio psicológico é de fundamental importância. Outro fato relevante é considerer que em nosso município, por
conta de todo o nosso trabalho de prevenção e na promoção em saúde mental, de forma gradativa foram dimin-
uindo o abrigamento de crianças e adolescentes que antes estavam institucionalizados, já que nosso trabalho
envolve todos aqueles que estão envolvidos com estes menores, podendo assim reestruturar estes vínculos fa-
miliares. Outra área a ser observada com os nossos atendimentos é a diminuição na inserção a criminalidade ou
questões que envolvam a segurança pública, pois os serviços prestados com todos os nossos projetos, benefícios
da assistência social, dos atendimentos psicológicos e psicopedagógicos permitem reduzir, proteger quanto a vi-
olação de direitos, seus agravamentos ou reincidências. Contudo possibilita trazer mais qualidade de vida com
menos gastos públicos podendo assim investir em outras áreas do município que sejam de interesse público.
Diante disso, com base no marco legal da primeira infância, Lei 13.257/2016 incentiva a criação de serviços, pro-
gramas, projetos de garantia de proteção social e de prevenção e de redução de violações de direitos, seus
agravamentos ou reincidências.
Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no município de Balneário Camboriú, visto que
temos altos índices de conflito familiar como apontados pelo Conselho Tutelar e o Poder Judiciário. Este Plano de
Trabalho vem para contemplar o diagnóstico que solicita a ampliação da oferta do serviço, ou seja, atendimentos
de média complexidade.
Com base nos dados do relatório realizado sobre o DIAGNÓTICO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do Município
de Balneário Camboriú, seguindo a caracterização dos munícipes, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE faz o detalhamento
a partir do Censo de 2010, quando a população de Balneário Camboriú era de 108.089 habitantes, sendo que
28.058 são crianças e adolescentes entre O a 19 e 11 meses, representando 26% da população total. Segundo
ainda o Diagnóstico a violência sexual é a quarta violação mais denunciada no Disque 100 contra crianças e ado-
lescentes, atrás somente de negligência, violência física e violência psicológica. Em 2015, a violência sexual foi
relatada em 21,3% das 80.437 denúncias no modulo crianças e adolescentes. No total, foram registrados mais
de 17 mil casos. Em cada denúncia é possível a notificação de mais de um tipo de violação. As meninas repre -
sentam 68,12% das vítimas. Na análise por faixa etária, as denúncias de violência sexual envolvem principal-
mente adolescentes de 12 a 14 anos, que totalizam 29,11% das vítimas. Em relação ao perfil do suspeito, os
homens correspondem a 64,38% dos agressores. A maior parte tem entre 25 e 30 anos. O principal local da vio-
lação é a casa da própria vítima, onde ocorreram 39% dos casos de violência sexual relatados no Disque 100.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO 
Rua Dinamarca, 320 | Bairro das Nações - SC | Cep 88.338-900 | Fone: +55 47 3267.7084 | Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br

Página 2 de 4



1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

Em seguida está a casa do suspeito,  com 31,6% das denúncias.  https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo
downloads/WU4BE7NW.pdf
O público-alvo direto são crianças e adolescentes de 4 (quatro) a 18 (dezoito) anos, e seus familiares, munícipes
de Balneário Camboriú, como beneficiário indireto Podemos citar toda a população uma vez que, o atendimento
prestado contribui para a redução nas filas de espera na rede dos equipamentos e também evitando a exclusão
social que sofrem crianças abrigadas. Comprovação disto foram os baixos índices de abrigamento neste municí -
pio.
O Programa foi desenvolvido justamente para se contrapor a esta realidade e demandas do município, ofertando
as famílias - em especial crianças e adolescentes
— a oportunidade de garantir a manutenção de seus direitos e desta família poder se estruturar, através de um
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, conforme prevê o Relatório Diagnóstico da Situação da Cri-
ança e do Adolescente do
Município de Balneário Camboriú.
Nestes 15 anos de apoio psicológico, Serviço Social, Psicopedagógico e de Orientação Jurídica foram realizados
em média duzentos e trinta e dois mil atendimentos individuais às crianças, adolescentes e suas famílias, que
encontram-se em situação de sofrimento psicológico e de seus direitos violados.
O ano de 2018 foi marcado pela solicitação do departamento de juventude do município, atendendo a preocu-
pação  da  diretora  da  escola  Estadual  Professora  Francisca  Alvez  Gevaerd,  diante  dos  casos  de  autolesão,
ideação suicida, sexualidade e conflitos familiares. Diante disto, foi idealizado e projeto PAPO RETO nas escolas,
um espaço de acolhimento aos jovens e suas demandas. As abordagens são permeadas pela terapia cognitiva
comportamental. Em 2019 com o crescimento da demanda, fomos solicitados para realizar este projeto em mais
duas escolas do município; E.E.B Ruizélio Cabral e E.E.B Higino Pio. O projeto é administrado por Psicopedagoga
com carga horária de 20 horas semanal que em situações de gravidade encaminha para o atendimento psi -
cológico na sede do Programa. 
Proporcionar atendimento terapêutico individual apoio psicopedagógico,
Estudo socioeconômico, Orientação Jurídica, Projeto Papo Reto nas escolas, Grupo de adolescentes e Grupo de
pais para famílias de Balneário Camboriú encaminhadas através dos Órgãos Competentes ou demanda espon-
tânea, bem como, oferecer
atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de danos psicológicos.
O Atendimento clínico individual com foco na demanda pela qual a família foi encaminhada, realizado por profis-
sionais da área de psicologia.
Apoio psicopedagógico individual, com foco nas queixas apresentadas pelas escolas da rede e identificadas du-
rante as sessões de terapia, com avaliação de transtorno de aprendizagem e aplicando novas técnicas de es -
tudo.
No que se refere ao projeto Papo Reto nas escolas a Psicopedagoga além de administrar os temas e palestras re-
aliza-se a oitiva daquele adolescente que necessita de atendimento psicológico, encaminhado para a sede da As-
sociação para a realização do mesmo,
Em relação ao público encaminhado ao programa, todos são triados por Assistente social, realizando um estudo
socioeconômico do responsável e da família para melhor auxiliar para o atendimento psicológico e quanto ao tra-
balho em rede.
Contamos também com orientação jurídica, onde o Advogado fará orientações e encaminhamentos conforme a
necessidade da demanda.
Com o passar dos anos a demanda de atendimentos vem só aumentando,justificando a integração entre Poder
Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
Rede de Atendimento.
Desta forma oferece-se um trabalho de apoio psicossocial, multidisciplinar e preventivo para famílias que este-
jam vivenciando conflitos que envolvam crianças e/ou adolescentes em seu contexto familiar, escolar e social.
Neste sentido busca-se a convivência e fortalecimento de vínculos bem como priorizar aqueles que foram viola-
dos em seus direitos conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA.
Conforme já mencionado na descrição do objeto e da justificativa, bem como todo o histórico das demandas
reprimidas e do que vêm surgindo houvesse a necessidade do amparo psicológico há pessoas que de alguma
forma estão em sofrimento emocional. O foco principal no que se refere aos atendimentos psicológicos é na pre-
venção de possíveis transtornos mentais, ou seja, doenças mentais que possam de alguma forma impedir cri -
anças e adolescentes de crescerem de forma saudável.
Sabe-se que a depressão, a ansiedade, a automutilação, o Bullying e até mesmo o suicídio permeiam e de forma
crescente vêm fazendo parte das vidas de nossas crianças e adolescentes. Portanto o apoio psicológico é de fun-
damental importância.
Outro fato relevante é considerar que em nosso município, por conta de todo o nosso trabalho de prevenção e na
promoção em saúde mental, de forma gradativa foram diminuindo o abrigamento de crianças e adolescentes
que antes estavam institucionalizados, já que nosso trabalho envolve todos aqueles que estão envolvidos com
estes menores, podendo assim reestruturar estes vínculos familiares. Outra área a ser observada com os nossos
atendimentos é a diminuição na inserção a criminalidade ou questões que envolvam a segurança pública, pois os
serviços prestados com todos os nossos projetos, benefícios da assistência social, dos atendimentos psicológicos
e psicopedagógicos permitem reduzir, proteger quanto a violação de direitos, seus agravamentos ou reincidên-
cias. Contudo possibilita trazer mais qualidade de vida com menos gastos públicos podendo assim investir em
outras áreas do município que sejam de interesse público.
Diante disso, com base no marco legal da primeira infância, Lei 13.257/2016 incentiva a criação de serviços, pro-
gramas, projetos de garantia de proteção social e de prevenção e de redução de violações de direitos, seus
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agravamentos ou reincidências.
Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no município de Balneário Camboriú, visto que
temos altos índices de conflito familiar como apontados pelo Conselho Tutelar e o Poder Judiciário. Este Plano de
Trabalho vem para
contemplar o diagnóstico que solicita a ampliação da oferta do serviço, ou seja, atendimentos de média com-
plexidade. Com base nos dados do relatório realizado sobre o DIAGNÓTICO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE do
Município de Balneário Camboriú, seguindo a caracterização dos munícipes, o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE faz o detalhamento a partir do Censo de 2010, quando a população de Balneário Camboriú era
de 108.089 habitantes, sendo que 28.058 são crianças e adolescents entre O a 19 e 11 meses, representando
26% da população total. Segundo ainda o Diagnóstico a violência sexual é a quarta violação mais denunciada no
Disque 100 contra crianças e adolescentes, atrás somente de negligência, violência física e
violência psicológica. Em 2015, a violência sexual foi relatada em 21,3% das 80.437 denúncias no módulo cri-
anças e adolescentes. No total, foram registrados mais de 17 mil casos. Em cada denúncia é possível a notifi-
cação de mais de um tipo de violação.
As meninas representam 68,12% das vítimas. Na análise por faixa etária, as denúncias de violência sexual en-
volvem principalmente adolescentes de 12 a 14 anos, que totalizam 29,11% das vítimas. Em relação ao perfil do
suspeito, os homens correspondem a 64,38% dos agressores. A maior parte tem entre 25 e 30 anos. O principal
local da violação é a casa da própria vítima, onde ocorreram 39% dos casos de violência sexual relatados no
Disque 100. Em seguida está a casa do suspeito, com 31,6% das denúncias. https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/
conteudo downloads AWU4BE7NW.pdf
O público-alvo direto são crianças e adolescentes de 4 (quatro) à 18 (dezoito) anos, e seus familiares, munícipes
de Balneário Camboriú, como beneficiário indireto Podemos citar toda a população uma vez que, o atendimento
prestado contribui para a redução nas filas de espera na rede dos equipamentos e também evitando a exclusão
social que sofrem crianças abrigadas. Comprovação disto foram os baixos índices de abrigamento neste municí -
pio.

1.7 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA 
PARCERIA

1.8 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DO FUNDO 
OU SECRETÁRIO
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ANEXO IV 
PLANO DE TRABALHO 

1 - PROPONENTE - OSC. 
  

  
1.1-ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ: 
Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão | 10.213.178/0001-74 

Social/PAIS 
  

1.3- ENDEREÇO e CEP: 
Rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municípios / CEP 88337-420 
1.4- CIDADE: 1.5- U.F: | 1.6- DATA DE | 1.7-DDD/TELEFONE: 

CONSTITUIÇÃO: | (47)33984949 
12 de maio de |, 5. 

Balneário SC 2008 , 
Camboriú E-MAIL: 

paisbcinclusaosocialDlive.com 

1.9- SITE: paisbc.org 

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da | 1.11- CPF:487.704.009.97 
OSC): ' q” 
Eduardo de Camargo Assis nd 436 SSP 

  

    
    
  

1.13- ENDEREÇO DA OSC: 
Rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municípios 

  

    1.14- CIDADE: 1.15- 1.16- CEP: 1.17- DDD/TELEFONE: 

ra 47 33984949 
Balneário 88337-420 1.18-E-MAIL 

Camboriu SC paisbcinclusaosocialôlive.com 

1.19- SITE: paisbc.org       
 

User
Realce



ESTADO DE SANTA CATARINA , 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIU 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE — CMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO d. 

ADOLESCENTE — FMDCA cmaca 

    
Balneário Camboruá 

2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO. 
  

2.1 TÍTULO DO PROJETO: 2.2 PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Programa de Atendimento Familiar PAF; Grupos Início: 01/01/2024 

terapêuticos e Saúde Mental nas Escolas. 

Término:31/12/2024 

    
2.3- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

O objeto deste Plano de Trabalho visa proporcionar atendimento terapêutico individual 

ou em grupo, para crianças, adolescentes e seus familiares de Balneário Camboriú 

encaminhadas através dos Órgãos Competentes, demanda espontânea e Poder 

Judiciário, bem como oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, 

o resgate e a diminuição de danos psicológicos. 
  

2.4 - À Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social- PAIS, teve início com 

a Casa do Adolescente que foi fundada em 12 de maio de 2008 logo após surge o 

Programa PAIS em substituição PAEFI Serviço de PROTEÇÃO ATENDIMENTO 

ESPECIALIZADO a FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS. Este serviço compreende atenção e 

orientações direcionadas para a proteção de direitos, a preservação e fortalecimento 

de vínculos familiares, comunitários e sociais, para atender a demanda de crianças e 

adolescentes que estão com sua dinâmica familiar disfuncional, seja por negligências, 

seja por vulnerabilidades (sociais, familiares, educacionais) do município de Balneário 

Camboriú, neste sentido a associação oportuniza e garante a manutenção dos direitos 

humanos, da estruturação familiar, e sobretudo da promoção de saúde mental. 

A base de trabalho da Associação PAIS está na visão do ECA, apontada em seu artigo 

3º, que traz os direitos jurídicos da criança e do adolescente: 

“A criança e ao adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando- 

lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades a fim de lhes 

facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

W——     liberdade e de dignidade”. 
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Muitas famílias por inúmeras razões acabam se dissolvendo ou trazendo muito 

sofrimento e problemas psicológicos, agravando o desenvolvimento infantil e da 

adolescência, período este que deve ser cuidado e preservado. 

Segundo dados do Ministério dos direitos humanos e da Cidadania a violência contra 

crianças e adolescentes atingiu o número de 50.098 denúncias no primeiro semestre 

de 2021. Desse total, 40.822 (81%) ocorreram dentro da casa da vítima. Os dados são 

do Disque 100, um dos canais da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (ONDH/MMFDH). No mesmo 

período em 2020, o número de denúncias chegou a 53.533. A maioria das violações é 

praticada por pessoas próximas ao convívio familiar. A mãe aparece como a principal 

violadora, com 15.285 denúncias; seguido pelo pai, com 5.861; padrasto/madrasta, 

com 2.664; e outros familiares, com 1.636 registros. Os relatos feitos para a ONDH 

são, em grande parte, de denúncias anônimas, cerca de 25 mil do total. 

https://www .gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2021/julho/81-dos-casos-de-violencia- 

contra-criancas-e-adolescentes-ocorrem-dentro-de-casa 

O Ministério Público Estadual recebeu, no primeiro semestre deste ano, 441 denúncias 

de violência sexual contra criança e adolescente. Denúncias deste tipo podem ser 

feitas no Disque Direitos Humanos (Disque 100). O abuso e a violência contra meninos 

e meninas seguem preocupantes em todo o mundo. Com base em informações da 

Organização das Nações Unidas (ONU), cerca de 150 milhões de meninas e 73 

milhões de meninos são vítimas de violação ou violência sexual. 

Ainda segundo a ONU, estima-se que entre 133 e 275 milhões de crianças são 

testemunhas de violência doméstica. Crianças de todas as regiões do mundo 

reclamam de agressões físicas e psicológicas. A maioria das violências contra os 

pequenos é realizada por pessoas que deveriam protegê-los, como pais, mães, 

professores, profissionais de centros juvenis e até colegas de classe. 

A Associação PAIS tem atendido um número significativo de crianças e adolescentes 

vítimas e testemunha de violência sexual, mensalmente de 10 a 12 casos 

encaminhados pela rede ou por demanda espontânea ou ainda pela escuta 

especializada implementada no município em 2018.     
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A depressão, ansiedade bem como a autolesão é outra demanda que vem 

assiduamente encaminhada para atendimento psicológico principalmente entre os 

adolescentes. Após a pandemia do Covid-19 o aumento da depressão e da ansiedade 

é significativo neste público, pois o isolamento e a permanência em casa estabeleceu 

outra rotina e por ter que retomar as aulas e a convivência social desencadeou 

Segundo a Organização Mundial baseado em uma revisão abrangente das evidências 

existentes sobre o impacto da COVID-19 na saúde mental e nos serviços de saúde 

mental, e inclui estimativas do último estudo Global Burden of Disease, mostra que a 

pandemia afetou a saúde mental de jovens, que correm um risco desproporcional de 

comportamentos suicidas e automutilação. 

Em 2022, a Associação PAIS realizou 24.790 atendimentos, 2.461 famílias, 7.737 

atendimentos infantil e 6.392 adolescentes. Dentro destes atendimentos 38% foram 

por conflitos familiares, 8% abuso sexual, ideação 6%, ansiedade 8%, violência física 

6%. 

Proporcionar atendimento psicoterapêutico individual, Estudo socioeconômico, 

Orientação Jurídica, Projeto Papo Reto nas escolas, Grupo de pais para famílias Grupo 

de adolescentes, Grupo Papo Direto, Grupo Papo de Criança, Grupo Papo de Mãe de 

Balneário Camboriú encaminhadas através dos Órgãos Competentes ou demanda 

espontânea, bem como, oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a 

prevenção, o resgate e a diminuição de danos psicológicos. 

Com o passar dos anos a demanda de atendimentos vem só aumentando, justificando 

a integração entre Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Rede de Atendimento. 

Desta forma oferece-se um trabalho de apoio psicossocial, multidisciplinar e preventivo 

para famílias que estejam vivenciando conflitos que envolvam crianças e/ou 

adolescentes em seu contexto familiar, escolar e social. Neste sentido busca-se a 

convivência e fortalecimento de vínculos bem como priorizar aqueles que foram 

violados em seus direitos conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA. 

Devido às demandas reprimidas houvesse a necessidade do amparo psicológico há 

pessoas que de alguma forma estão em sofrimento emocional. O foco principal no que 

se refere aos atendimentos psicológicos é na prevenção de possíveis transtornos 

mentais, ou seja, doenças mentais que possam de alguma forma impedir crianças e     
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adolescentes de crescerem de forma saudável. Sabe-se que a depressão, a 

ansiedade, a automutilação, o Bullying e até mesmo o suicídio permeiam e de forma 

crescente vêm fazendo parte das vidas de nossas crianças e adolescentes. Portanto 

o apoio psicológico é de fundamental importância. Outro fato relevante é considerar 

que em nosso município, por conta de todo o nosso trabalho de prevenção e na 

promoção em saúde mental, de forma gradativa foram diminuindo o abrigamento de 

crianças e adolescentes que antes estavam institucionalizados, já que nosso trabalho 

envolve todos aqueles que estão envolvidos com estes menores, podendo assim 

reestruturar estes vínculos familiares. Outra área a ser observada com os nossos 

atendimentos é a diminuição na inserção a criminalidade ou questões que envolvam a 

segurança pública, pois os serviços prestados com todos os nossos projetos, 

benefícios da assistência social, dos atendimentos psicológicos e psicopedagógicos 

permitem reduzir, proteger quanto a violação de direitos, seus agravamentos ou 

reincidências. Contudo possibilita trazer mais qualidade de vida com menos gastos 

públicos podendo assim investir em outras áreas do município que sejam de interesse 

público. 

Diante disso, com base no marco legal da primeira infância, Lei 13.257/2016 incentiva 

a criação de serviços, programas, projetos de garantia de proteção social e de 

prevenção e de redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências. 

Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no município de 

Balneário Camboriú, visto que temos altos índices de conflito familiar como apontados 

pelo Conselho Tutelar e o Poder Judiciário. Este Plano de Trabalho vem para 

contemplar o diagnóstico que solicita a ampliação da oferta do serviço, ou seja, 

atendimentos de média complexidade. 

Com base nos dados do relatório realizado sobre o DIAGNÓTICO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE do Município de Balneário Camboriú, seguindo a caracterização dos 

munícipes, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE faz o detalhamento 

a partir do Censo de 2010, quando a população de Balneário Camboriú era de 108.089 

habitantes, sendo que 28.058 são crianças e adolescentes entre O a 19 e 11 meses, 

representando 26% da população total. Segundo ainda o Diagnóstico a violência 

sexual é a quarta violação mais denunciada no Disque 100 contra crianças e 

adolescentes, atrás somente de negligência, violência física e violência psicológica. 

Vá 
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Em 2015, a violência sexual foi relatada em 21,3% das 80.437 denúncias no módulo 

crianças e adolescentes. No total, foram registrados mais de 17 mil casos. Em cada 

denúncia é possível a notificação de mais de um tipo de violação. As meninas 

representam 68,12% das vítimas. Na análise por faixa etária, as denúncias de violência 

sexual envolvem principalmente adolescentes de 12 a 14 anos, que totalizam 29,11% 

das vítimas. Em relação ao perfil do suspeito, os homens correspondem a 64,38% dos 

agressores. A maior parte tem entre 25 e 30 anos. O principal local da violação é a 

casa da própria vítima, onde ocorreram 39% dos casos de violência sexual relatados 

no Disque 100. Em seguida está a casa do suspeito, com 31,6% das denúncias. 

https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo downloads/WU4BE7NW.pdf 

O público-alvo direto são crianças e adolescentes de 4 (quatro) a 18 (dezoito) anos, e 

seus familiares, munícipes de Balneário Camboriú, como beneficiário indireto podemos 

citar toda a população uma vez que, o atendimento prestado contribui para a redução 

nas filas de espera na rede dos equipamentos e também evitando a exclusão social 

que sofrem crianças abrigadas. Comprovação disto foram os baixos índices de 

abrigamento neste município. 

O Programa foi desenvolvido justamente para se contrapor a esta realidade e 

demandas do município, ofertando as famílias - em especial crianças e adolescentes 

— a oportunidade de garantir a manutenção de seus direitos e desta família poder se 

estruturar, através de um serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, 

conforme prevê o Relatório Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente do 

Município de Balneário Camboriú. 

Nestes 15 anos de apoio psicológico, Serviço Social, Psicopedagógico e de 

Orientação Jurídica foram realizados em média duzentos e trinta e dois mil 

atendimentos individuais às crianças, adolescentes e suas famílias, que encontram-se 

em situação de sofrimento psicológico e de seus direitos violados. 

O ano de 2018 foi marcado pela solicitação do departamento de juventude do 

município, atendendo a preocupação da diretora da escola Estadual Professora 

Francisca Alvez Gevaerd, diante dos casos de autolesão, ideação suicida, sexualidade 

e conflitos familiares. Diante disto, foi idealizado e projeto PAPO RETO nas escolas, 

um espaço de acolhimento aos jovens e suas demandas. As abordagens são 

permeadas pela terapia cognitiva comportamental. Em 2019 com o crescimento da     
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demanda, fomos solicitados para realizar este projeto em mais duas escolas do 

município; E.E.B Ruizélio Cabral e E.E.B Higino Pio. O projeto é administrado por 

Psicopedagoga com carga horária de 20 horas semanal que em situações de 

gravidade encaminha para o atendimento psicológico na sede do Programa. 

Proporcionar atendimento terapêutico individual apoio psicopedagógico, 

Estudo socioeconômico, Orientação Jurídica, Projeto Papo Reto nas escolas, Grupo 

de adolescentes e Grupo de pais para famílias de Balneário Camboriú encaminhadas 

através dos Órgãos Competentes ou demanda espontânea, bem como, oferecer 

atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de 

danos psicológicos. 

O Atendimento clínico individual com foco na demanda pela qual a família foi 

encaminhada, realizado por profissionais da área de psicologia. 

Apoio psicopedagógico individual, com foco nas queixas apresentadas pelas 

escolas da rede e identificadas durante as sessões de terapia, com avaliação de 

transtorno de aprendizagem e aplicando novas técnicas de estudo. 

No que se refere ao projeto Papo Reto nas escolas a Psicopedagoga além de 

administrar os temas e palestras realiza-se a oitiva daquele adolescente que necessita 

de atendimento psicológico, encaminhado para a sede da Associação para a 

realização do mesmo, 

Em relação ao público encaminhado ao programa, todos são triados por Assistente 

social, realizando um estudo socioeconômico do responsável e da família para melhor 

auxiliar para o atendimento psicológico e quanto ao trabalho em rede. 

Contamos também com orientação jurídica, onde o Advogado fará orientações e 

encaminhamentos conforme a necessidade da demanda. 

Com o passar dos anos a demanda de atendimentos vem só aumentando, 

justificando a integração entre Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a Rede de 

Atendimento. 

Desta forma oferece-se um trabalho de apoio psicossocial, multidisciplinar e 

preventivo para famílias que estejam vivenciando conflitos que envolvam crianças e/ou   adolescentes em seu contexto familiar, escolar e social. Neste sentido busca-se a 

No, 
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convivência e fortalecimento de vínculos bem como priorizar aqueles que foram 

violados em seus direitos conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA. 

Conforme já mencionado na descrição do objeto e da justificativa, bem como todo o 

histórico das demandas reprimidas e do que vêm surgindo houvesse a necessidade 

do amparo psicológico há pessoas que de alguma forma estão em sofrimento 

emocional. O foco principal no que se refere aos atendimentos psicológicos é na 

prevenção de possíveis transtornos mentais, ou seja, doenças mentais que possam 

de alguma forma impedir crianças e adolescentes de crescerem de forma saudável. 

Sabe-se que a depressão, a ansiedade, a automutilação, o Bullying e até mesmo o 

suicídio permeiam e de forma crescente vêm fazendo parte das vidas de nossas 

crianças e adolescentes. Portanto o apoio psicológico é de fundamental importância. 

Outro fato relevante é considerar que em nosso município, por conta de todo o nosso 

trabalho de prevenção e na promoção em saúde mental, de forma gradativa foram 

diminuindo o abrigamento de crianças e adolescentes que antes estavam 

institucionalizados, já que nosso trabalho envolve todos aqueles que estão envolvidos 

com estes menores, podendo assim reestruturar estes vínculos familiares. Outra área 

a ser observada com os nossos atendimentos é a diminuição na inserção a 

criminalidade ou questões que envolvam a segurança pública, pois os serviços 

prestados com todos os nossos projetos, benefícios da assistência social, dos 

atendimentos psicológicos e psicopedagógicos permitem reduzir, proteger quanto a 

violação de direitos, seus agravamentos ou reincidências. Contudo possibilita trazer 

mais qualidade de vida com menos gastos públicos podendo assim investir em outras 

áreas do município que sejam de interesse público. 

Diante disso, com base no marco legal da primeira infância, Lei 13.257/2016 incentiva 

a criação de serviços, programas, projetos de garantia de proteção social e de 

prevenção e de redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências. 

Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no município de 

Balneário Camboriú, visto que temos altos índices de conflito familiar como apontados 

pelo Conselho Tutelar e o Poder Judiciário. Este Plano de Trabalho vem para 

contemplar o diagnóstico que solicita a ampliação da oferta do serviço, ou seja,   atendimentos de média complexidade.   
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Com base nos dados do relatório realizado sobre o DIAGNÓTICO DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE do Município de Balneário Camboriú, seguindo a 

caracterização dos munícipes, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 

faz o detalhamento a partir do Censo de 2010, quando a população de Balneário 

Camboriú era de 108.089 habitantes, sendo que 28.058 são crianças e adolescentes 

entre O a 19 e 11 meses, representando 26% da população total. Segundo ainda o 

Diagnóstico a violência sexual é a quarta violação mais denunciada no Disque 100 

contra crianças e adolescentes, atrás somente de negligência, violência física e 

violência psicológica. Em 2015, a violência sexual foi relatada em 21,3% das 80.437 

denúncias no módulo crianças e adolescentes. No total, foram registrados mais de 17 

mil casos. Em cada denúncia é possível a notificação de mais de um tipo de violação. 

As meninas representam 68,12% das vítimas. Na análise por faixa etária, as denúncias 

de violência sexual envolvem principalmente adolescentes de 12 a 14 anos, que 

totalizam 29,11% das vítimas. Em relação ao perfil do suspeito, os homens 

correspondem a 64,38% dos agressores. A maior parte tem entre 25 e 30 anos. O 

principal local da violação é a casa da própria vítima, onde ocorreram 39% dos casos 

de violência sexual relatados no Disque 100. Em seguida está a casa do suspeito, com 

31,6% das denúncias. 

https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo downloads AWU4BE7NW.pdf 

O público-alvo direto são crianças e adolescentes de 4 (quatro) à 18 (dezoito) anos, e 

seus familiares, munícipes de Balneário Camboriú, como beneficiário indireto podemos 

citar toda a população uma vez que, o atendimento prestado contribui para a redução 

nas filas de espera na rede dos equipamentos e também evitando a exclusão social 

que sofrem crianças abrigadas. Comprovação disto foram os baixos índices de 

abrigamento neste município.     
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3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
  

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, 

devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter 

cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração 

das etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios 

utilizados para o atingimento das metas. 
  

  

  

34-META | 3.2 3.3-INDICADOR FÍSICO 3.4- DURAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO/ 

LOCALIDADE 

UNIDADE QUANTI | INÍCIO TÉRMINO 

DADE 

  

Atendiment | Na sede da OSC, | Atendimento | 18 mil 01/01/2024 | 31/12/2024 

os equipe | nas escolas, ou 

multidiscipl | onde solicitarem 

inar nosso projeto em 

Balneário 

Camboriú               
  

  

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas ou de alteração da realidade local: 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

1)Avaliação periódica: a avaliação dos grupos, palestras e atendimentos 

multidisciplinares serão aplicados periodicamente, através de questionário de 

satisfação onde os participantes e pacientes voluntariamente avaliarão o desempenho, 

estrutura, clareza e relevância das informações. 

2) Avaliação: será fornecido ao CMDCA ou outro órgão indicado relatório de atividades     que possibilite a avaliação e monitoramento das metas a serem atingidas. 
£* 

  

10



    

PREFEITURA ESTADO DE SANTA CATARINA | 
: PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

a BALNEARIO conseLHo municiPaL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
a “3 ADOLESCENTE - CMDCA 

ss CAMBORIU Fonco municiar Dos Direitos DA CRIANÇA E DO cmdca 
mms ADOLESCENTE — FMDCA 

Balneário Cambortá. 

  

  

3) Avaliação de impacto: será realizada através das altas psicológicas, avaliação dos 

resultados obtidos nos grupos feitas pelo conjunto de profissionais.     
  

PLANO DE AÇÃO 
  

Objetivo Geral Objetivos Específicos | Atividades relacionadas a cada 

objeto específico 

  

Possibilitar o Promover e prevenir O Atendimento clínico 

desenvolvimento da | doenças mentais que individual com foco na demanda 

saúde mental através | podem se desenvolver | pela qual a família foi encaminhada, 

do atendimento em crianças e realizado por profissionais da área 

psicológico individual | adolescentes vítimas de psicologia. 

a de todos os tipos de Em relação ao público encaminhado 

violência. ao programa, todos são triados por 

Assistente social, realizando um 

Conscientizar a estudo socioeconômico do 

comunidade da responsável e da família para melhor 

importância no cuidado auxiliar para o atendimento 

a eaúde mental. psicológico e quanto ao trabalho em 

rede. 

O GRUPO DE PAIS foi idealizado 

para que os pais participem e se 

comprometam com o 

desenvolvimento saudável de seus 

filhos. Nestes encontros os pais 

discutem e trazem suas dúvidas, 

Trabalhar em rede compartilham suas experiências 

para melhor atender as sendo ministradas pela psicóloga 

necessidades dos que ouve e orienta os responsáveis. 

sin Aberto à toda comunidade de 

Balneário Camboriú. Acontecem 

toda as segundas as 19h as 20h.         
  

q



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CREFRATUEA PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

e BALNEÁRIO conseLHo municiPaL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
Ea PA ” ADOLESCENTE - CMDCA 
“6 CAMBORIU Fuxco municirai Dos imeiros DA CRIANÇA E DO d 
vma ADOLESCENTE - FMDCA cmaca. 

Balneário Camboriú. 

    
  

O GRUPO DE 

ADOLESCENTE acontece 

presencialmente coordenado por 

psicóloga, aberto a toda 

comunidade. Este grupo visa abrir 

uma conversa sobre o que envolve 

esta fase contribuindo para a 

melhoria das relações sociais e 

emocionais. Em nossa biblioteca as 

quinta feiras das 15h as 18h. 

Projeto PAPO RETO nas escolas, 

um espaço de acolhimento aos 

jovens e suas demandas. As 

abordagens são permeadas pela 

terapia cognitiva comportamental. 

Em 2019 com o crescimento da 

demanda, fomos solicitados para 

realizar este projeto em mais duas 

escolas do município; E .E.B 

Ruizélio Cabral e E.E.B Higino Pio. 

O projeto é administrado por 

Psicopedagoga com carga horária 

de 20 horas semanal que em 

situações de gravidade encaminha 

para o atendimento psicológico na 

sede do Programa. Hoje atuamos 

em         
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE — FMDCA 

à PREFEITURA 
BALNEÁRIO     

cmdca 
Balneário Cambortá 

4 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

CONCEDENTE (REPASSE) 
  

  

        
  

  

  

          
  

  

Janeiro Fevereiro Março Abril 

META R$ 78.890,65 | R$78.890,65 | R$78.890,65 | R$ 78.890,65 

Exercício 2024 | Monetária Monetária Monetária Monetária 

Maio Junho Julho Agosto 

R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 80.226,67 R$ 78.890,65 

Monetária Monetária Monetária Monetária 

Setembro Outubro Novembro Dezembro 

R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 80.226,67 

Monetária Monetária Monetária Monetária 

TOTAL GERAL CONCEDENTE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade gestora 3- fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente 

Unidade orçamentária: 26001 — fundo municipal dos direitos da criança e do 

adolescente 

Ação: 2.129 Termos de parcerias voltados ao bem-estar da criança e do 

adolescente 

Despesa 1222 - R$ 902.712,00 valor de custeio transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 3.3.50.00.00 

Fonte de recurso: 100051 

Fonte de recurso: 100900 

Despesa 1223- R$ 46.647,84 valor de investimento transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 4.4.50.00.00 

Fonte de recurso: 100051 

Fonte de recurso: 100900       
13
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PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER) 
  

  

  

            
  

  

  

              
  

  

  

    
  

  

Meta Janeiro Fevereiro Março Abril Maio 

Exercício R$ R$ R$ R$ R$ 

2024 

META Junho Julho Agosto Setembro | Outubro | Novembro 

Exercício R$ R$ R$ R$ R$ 

2024 

Meta Dezembro 

Exercício 

2024 

TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00     
  

5 —- PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS 
  

Receitas Previstas UNIDADE | VALOR TOTAL 

Termo de colaboração com 0|1 UNITÁRIO Despesa 

Fundo da infância e adolescência Despesa 1222 | 1223 - 

FMDCA N 013/2023 R$ 902.712,00 | R$ 46.647,84 

valor de | valor 

custeio ao 

investimento           
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TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 949.359,84 

5.1 Despesas previstas Unidade | valor Total 

unitário 

Prestadores de serviço 

Uma psicóloga de 20 horas/ semanais | 12 R$ 2.885,00 | R$ 34.620,00 

(remuneração) 

Uma Psicóloga 20 horas/semanal | !2 R$2.885,00 | R$ 34.620,00 
(remuneração) 

Uma psicóloga 20 12 R$ 2.885,00 | R$ 34.620,00 

horas/semanal(remuneração) 

Uma psicóloga 20 horas/semanal 14 R$2.885,00 R$ 34.620,00 

(remuneração) 

Uma psicóloga de 20 horas semanal | 12 R$ 2.885,00 | R$ 34.620,00 
(remuneração) 

Uma psicóloga de 20 horas semanal | !2 R$ 2.885,00 | R$ 34.620,00 
(remuneração) 

Uma psicóloga de 20 horas semanal 12 R$ 2.885,00 | R$ 34.620,00 

(remuneração) 

Uma assistente social 20h/semanal | 12 R$ 2.885,00 |R$ 34.620,00 
(remuneração) 

Uma diretora geral 30h/semanal | 12 R$ 5.763,00 | R$ 69.156,00 

(remuneração) 

Uma coordenadora técnica 20h/semanal | 12 R$ 5.174,50 | R$ 62.058,00 
(remuneração)           
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Um orientador jurídico 20h/semanal 12 R$ 1.600,00 | R$ 19.200,00 

(remuneração) 

Uma — psicopedagoga — 30h/semanal | !2 R$ 4.108,00 | R$ 49.296,00 
(remuneração) 

Uma secretaria 40h/semanal CLT 12 R$ 2.430,00 | R$29.160,00 

Um auxiliar administrativo 10h/semanal | !2 R$ 1.458,00 | R$ 17.460,00 
CLT 

Uma auxiliar de limpeza 3h/diárias CLT | 12 R$ 1.178,50 | R$ 14.142,00 

Encargos ta R$ 23.000,00 | R$ 276.000,00 

Honorários contábeis (pessoa jurídica) va R$ 2.200,00 | R$ 26.400,00 

Aluguel de imóvel para execução do | 1? R$ 4.000,00 | R$ 48.000,00 
projeto (pessoa jurídica) 

Aluguel de impressora (pessoa jurídica) a R$ 200,00 R$2.400,00 

Luz (energia) (bens e serviços) e R$ 150,00 R$1.800,00 

Telefone (fixo + móvel) (bens e serviços) | 12 R$450,00 | R$5.400,00 

Internet (bens e serviços) te R$250,00 | R$3.000,00 

Água (bens e serviços) 12 R$ 40,00 R$ 480,00 

Material de consumo: canetinha, lápis de 12 R$ 150,00 R$1.800,00 

cor, EV.A, tinta gauche, marca texto, 

papel couchê, resma de papel, pastas, 

carimbos e crachás, impressos, 

digitalização, jogos terapêuticos. 

Limpeza e demais: detergente, multiuso, 

esponja, saco de lixo, papel higiênico,     
  

| :
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lenço de papel, sabonete líquido, copos, 

lustra moveis, papel toalha, álcool em gel, 

bombona de água, lâmpada, café e filtro 

para café. 

Deslocamento 

  

Despesa de investimento (material ta R$3.887,32 | R$ 46.647,84 

permanente) : arquivos, fichários, mesa de 

escritório, cadeiras, poltronas de 

consultório, computadores, celular, 

impressora, equipamentos 

audiovisuais( projetores, tela de projeção)           
  

Parágrafo 1: os valores contidos no quadro DESPESAS PREVISTAS, podem ser, 

dependendo da necessidade remanejados entre eles, sendo permitido utilizar valores de 

outras despesas para cobrir despesas especificas, desde que contemplado neste plano 

de trabalho. 

Parágrafo 2: os cargos de direção, coordenação, assistência social e orientação jurídica, 

por, além de atividades administrativas executarem atividades externas, poderão cumprir 

parte de sua carga horária fora da associação. As competências de cada cargo estão 

especificadas no regimento interno disponível na sede da OSC. 

Parágrafo 3: a Associação PAIS pautada na lei nº13.019/2014, reservasse do direito de, 

tendo cumprido sua meta de atendimento trabalhar em regime de sobreaviso na semana 

de Natal de Ano novo. Possibilidade acentuada visto que as crianças e adolescentes estão 

em férias escolares neste período, gerando assim falta nos atendimentos. 

Parágrafo 4:as aferições das metas serão avaliadas anualmente conforme prevê a lei nº 

13.019/2014. 

Parágrafo 5: os valores não utilizados no mês deverão ser aplicados para utilização futura 

dentro da vigência do plano de trabalho.
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TOTAL GERAL DESPESAS: R$: 949.359,84 

      

6 OBSERVAÇÕES GERAIS 
  

      
7 —- DECLARAÇÃO 
  

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e 

sob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: 

a) Nossos controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são 

membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

(Art. 39, III da Lei 13.019/14) 

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, 

VII da Lei 13.019/2014. 

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente 

parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14. 

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público; 

e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 

13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração 

pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais; 

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples 

de documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, 

contrato social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará 

administração pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para 

fins de conferência;     Z 
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9) A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de 

cooperação tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas 

legais e estando ciente de que a administração pública não presta consultoria 

jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional; 

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo 

temporários pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de 

cooperação; 

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as 

obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a 

executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e 

internacionais pertinentes; 

j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta 

somente para fins de convênio. 

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho. 

  

BALNEÁRIO CAMB RIU, 03 de outubro de 2023. 

ssinatura do Representante OSC 

8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

e
m
a
s
 

  

  

DEFERIDO ( |) INDEFERIDO ( )     
  

Responsável pelo órgão repassador de recursos 

Gestor do Acordo de Cooperação
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Anexo VIII - Planilha detalhada da despesa

Fixado
Orçamento: 2024 - Valores em R$

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal Direitos da Criança Adolescente
Órgão orçamentário: 26000 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Unidade orçamentária: 26001 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Função: 8 - Assistência Social

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1917 - Cuidar para Crescer

Ação: 2.129 - Termos de Parcerias voltadas ao bem estar da Criança e Adolescente
Despesa 36 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 9.392.000,00

100051 - Outros Recursos não VinculadosFonte de recurso:
Destinação:

Despesa 37 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 389.000,00
100900 - FIA - Imposto de RendaFonte de recurso:

Destinação:

Despesa 38 4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 108.000,00
100051 - Outros Recursos não VinculadosFonte de recurso:

Destinação:

Despesa 39 4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 61.000,00
100900 - FIA - Imposto de RendaFonte de recurso:

Destinação:

Total da unidade orçamentária 9.950.000,00
Total do órgão orçamentário 9.950.000,00

Total da unidade gestora 9.950.000,00
Total geral 9.950.000,00

Entidades Consolidadas: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Fundo Municipal Direitos da Criança Adolescente, Fundo Municipal de Saúde de Balneário Camboriú, Fundação Cultural de Balneário Camboriú, Fundo Municipal Defesa Direitos do
Consumidor, Fundação Municipal de Esportes, Fundo de Assistência Saúde do Servidor Público, Fundo Municipal Desenvolvimento do Meio Ambiente, Fundo Municipal de Trânsito, Fundo Municipal de Prevenção Contra Sinistros de Balneário Camboriú, Fundo Rotativo Bem Estar Social, Fundo Municipal de
Turismo, Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Balneário Camboriú, EMASA - Empresa Municipal de Água e Saneamento de Balneário Camboriú, Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú, Autarquia Municipal de Trânsito
Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO MANOEL ESPÍNDOLA
CONTADOR
CRC/SC 32.207/O-0



ESTADO DE SANTA CATARINA
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LEI 13.019/2014

TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA Nº 14/2023
que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  /  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -
FMDCA, e a  Associação de Proteção, Acolhimento e
Inclusão Social - PAIS.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  no  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  no  320,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL,  POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA ,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela
Sra.  Anna  Christina  Barichello,  Secretária  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  CPF  nº
757.039.559-04, e a Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social - PAIS, inscrita no
CNPJ sob n° 10.213.178/0001-74, com sede na rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municípios /
CEP  88337-420,  Balneário  Camboriú  SC,  doravante  denominada  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE  CIVIL,  representada  pelo  Presidente,  Sr.  Eduardo  de  Camargo  Assis,  CPF
487.704.009.97, residente e domiciliado à Rua Bom Retiro n 1251 Bairro dos Municípios / CEP
88337-420, Balneário Camboriú SC, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei no 13.019, de
31 de julho de 2.014, consoante o processo de CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA nº 13/2023 e
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público, tem por objeto:

TÍTULO DO PROJETO: 
Programa de Atendimento Familiar PAF/ Grupos terapêuticos e Saúde Mental nas Escolas.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
objeto deste Plano de Trabalho visa proporcionar atendimento terapêutico individual ou em grupo,
para  crianças,  adolescentes  e  seus  familiares  de Balneário  Camboriú  encaminhadas  através  dos
Órgãos Competentes,  demanda espontânea e Poder Judiciário,  bem como oferecer atendimentos
multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de danos psicológicos

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E
INTERESSE PÚBLICO, RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA
DIRETAMENTE,  BEM  COMO  O  DI-AGNÓSTICO  DA  REALIDADE  LOCAL  E  SEU  NEXO  COM  AS
ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA. 

À Associação  de  Proteção,  Acolhimento  e  Inclusão  Social-  PAIS,  teve  início  com a  Casa  do
Adolescente  que  foi  fundada  em 12  de  maio  de  2008  logo  após  surge  o  Programa  PAIS  em
substituição PAEFI Serviço de PROTEÇÃO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO a FAMÍLIAS E
INDIVÍDUOS. Este  serviço compreende atenção e  orientações  direcionadas  para a  proteção de
direitos, a preservação e fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais, para atender
a demanda de crianças e adolescentes que estão com sua dinâmica familiar disfuncional, seja por
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negligências,  seja  por  vulnerabilidades  (sociais,  familiares,  educacionais)  do  município  de
Balneário Camboriú,  neste sentido a associação oportuniza e garante a manutenção dos direitos
humanos, da estruturação familiar, e sobretudo da promoção de saúde mental.
A base de trabalho da Associação PAIS está na visão do ECA, apontada em seu artigo 3º, que traz
os direitos jurídicos da criança e do adolescente: “A criança e ao adolescente gozam de todos os
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta
Lei, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades a fim de
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de W——
liberdade e de dignidade”.
Muitas  famílias  por  inúmeras  razões  acabam  se  dissolvendo  ou  trazendo  muito  sofrimento  e
problemas psicológicos, agravando o desenvolvimento infantil e da adolescência, período este que
deve ser cuidado e preservado.
Segundo dados do Ministério dos direitos humanos e da Cidadania a violência contra crianças e
adolescentes  atingiu o número de 50.098 denúncias no primeiro semestre de 2021. Desse total,
40.822 (81%) ocorreram dentro da casa da vítima. Os dados são
do Disque 100,  um dos  canais  da  Ouvidoria  Nacional  de  Direitos  Humanos,  do Ministério  da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (ONDH/MMFDH). No mesmo período em 2020, o
número de denúncias chegou a 53.533. A maioria das violações é praticada por pessoas próximas ao
convívio familiar. A mãe aparece como a principal violadora, com 15.285 denúncias; seguido pelo
pai, com 5.861; padrasto/madrasta, com 2.664; e outros familiares, com 1.636 registros. Os relatos
feitos para a ONDH são, em grande parte, de denúncias anônimas, cerca de 25 mil do total.
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2021/julho/81-dos-casos-de-violenciacontra-
criancas-e-adolescentes-ocorrem-dentro-de-casa
O Ministério Público Estadual recebeu, no primeiro semestre deste ano, 441 denúncias de violência
sexual  contra  criança  e  adolescente.  Denúncias  deste  tipo  podem ser  feitas  no Disque Direitos
Humanos (Disque 100). O abuso e a violência contra meninos
e meninas seguem preocupantes em todo o mundo. Com base em informações da Organização das
Nações Unidas (ONU), cerca de 150 milhões de meninas e 73 milhões de meninos são vítimas de
violação ou violência sexual.
Ainda segundo a ONU, estima-se que entre 133 e 275 milhões de crianças são testemunhas de
violência  doméstica.  Crianças  de  todas  as  regiões  do  mundo  reclamam  de  agressões  físicas  e
psicológicas. A maioria das violências contra os pequenos é realizada por pessoas que deveriam
protegê-los, como pais, mães, professores, profissionais de centros juvenis e até colegas de classe.
A Associação PAIS tem atendido um número significativo de crianças e adolescentes vítimas e
testemunha de violência  sexual,  mensalmente de 10 a 12 casos encaminhados pela rede ou por
demanda espontânea ou ainda pela escuta especializada implementada no município em 2018.
A  depressão,  ansiedade  bem  como  a  autolesão  é  outra  demanda  que  vem  assiduamente
encaminhada para atendimento psicológico principalmente entre os adolescentes. Após a pandemia
do Covid-19 o aumento da depressão e da ansiedade é significativo neste público, pois o isolamento
e a permanência em casa estabeleceu outra rotina e por ter que retomar as aulas e a convivência
social  desencadeou  Segundo  a  Organização  Mundial  baseado  em  uma  revisão  abrangente  das
evidências  existentes  sobre  o impacto  da COVID-19 na saúde mental  e  nos  serviços  de saúde
mental, e inclui estimativas do último estudo Global Burden of Disease, mostra que a pandemia
afetou a saúde mental de jovens, que correm um risco desproporcional de comportamentos suicidas
e automutilação.
Em 2022, a Associação PAIS realizou 24.790 atendimentos, 2.461 famílias,  7.737 atendimentos
infantil e 6.392 adolescentes. Dentro destes atendimentos 38% foram por conflitos familiares, 8%
abuso sexual, ideação 6%, ansiedade 8%, violência física 6%.
Proporcionar atendimento psicoterapêutico individual, Estudo socioeconômico,
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Orientação  Jurídica,  Projeto  Papo  Reto  nas  escolas,  Grupo  de  pais  para  famílias  Grupo  de
adolescentes,  Grupo  Papo  Direto,  Grupo  Papo  de  Criança,  Grupo  Papo  de  Mãe  de  Balneário
Camboriú  encaminhadas  através  dos  Órgãos  Competentes  ou  demanda  espontânea,  bem como,
oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e a diminuição de danos
psicológicos. Com o passar dos anos a demanda de atendimentos vem só aumentando, justificando a
integração entre Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente e a Rede de Atendimento.
Desta  forma  oferece-se  um  trabalho  de  apoio  psicossocial,  multidisciplinar  e  preventiva  para
famílias  que  estejam  vivenciando  conflitos  que  envolvam  crianças  e/ou  adolescentes  em  seu
contexto  familiar,  escolar  e  social.  Neste  sentido  busca-se  a  convivência  e  fortalecimento  de
vínculos bem como priorizar aqueles que foram violados em seus direitos conforme o Estatuto da
Criança e do Adolescente — ECA.
Devido às demandas reprimidas houvesse a necessidade do amparo psicológico há pessoas que de
alguma forma estão em sofrimento emocional. O foco principal no que se refere aos atendimentos
psicológicos é na prevenção de possíveis transtornos
mentais, ou seja, doenças mentais que possam de alguma forma impedir crianças e adolescentes de
crescerem de forma saudável. Sabe-se que a depressão, a ansiedade, a automutilação, o Bullying e
até  mesmo o  suicídio  permeiam e  de  forma  crescente  vêm fazendo  parte  das  vidas  de  nossas
crianças  e adolescentes.  Portanto o apoio psicológico é de fundamental  importância.  Outro fato
relevante é considere que em nosso município, por conta de todo o nosso trabalho de prevenção e na
promoção em saúde mental,  de forma gradativa foram diminuindo o abrigamento de crianças e
adolescentes que antes estavam institucionalizados, já que nosso trabalho envolve todos aqueles que
estão envolvidos com estes menores, podendo assim reestruturar estes vínculos familiares. Outra
área a ser observada com os nossos atendimentos é a diminuição na inserção a criminalidade ou
questões  que  envolvam  a  segurança  pública,  pois  os  serviços  prestados  com  todos  os  nossos
projetos,  benefícios  da  assistência  social,  dos  atendimentos  psicológicos  e  psicopedagógicos
permitem reduzir,  proteger  quanto  a  violação  de  direitos,  seus  agravamentos  ou  reincidências.
Contudo  possibilita  trazer  mais  qualidade  de  vida  com menos  gastos  públicos  podendo  assim
investir em outras áreas do município que sejam de interesse público.
Diante disso, com base no marco legal da primeira infância, Lei 13.257/2016 incentiva a criação de
serviços,  programas,  projetos  de  garantia  de  proteção  social  e  de  prevenção  e  de  redução  de
violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências.
Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no município de Balneário Camboriú,
visto que temos altos índices de conflito familiar como apontados pelo Conselho Tutelar e o Poder
Judiciário. Este Plano de Trabalho vem para contemplar o diagnóstico que solicita a ampliação da
oferta do serviço, ou seja, atendimentos de média complexidade.
Com  base  nos  dados  do  relatório  realizado  sobre  o  DIAGNÓTICO  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE do Município de Balneário Camboriú, seguindo a caracterização dos munícipes,
o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE faz o detalhamento
a partir do Censo de 2010, quando a população de Balneário Camboriú era de 108.089 habitantes,
sendo que 28.058 são crianças  e adolescentes entre O a 19 e 11 meses,  representando 26% da
população  total.  Segundo  ainda  o  Diagnóstico  a  violência  sexual  é  a  quarta  violação  mais
denunciada no Disque 100 contra crianças e adolescentes, atrás somente de negligência, violência
física  e  violência  psicológica.  Em 2015,  a  violência  sexual  foi  relatada  em 21,3% das  80.437
denúncias no modulo crianças e adolescentes. No total, foram registrados mais de 17 mil casos. Em
cada denúncia é possível a notificação de mais de um tipo de violação. As meninas representam
68,12%  das  vítimas.  Na  análise  por  faixa  etária,  as  denúncias  de  violência  sexual  envolvem
principalmente adolescentes de 12 a 14 anos, que totalizam 29,11% das vítimas. Em relação ao
perfil do suspeito, os homens correspondem a 64,38% dos agressores. A maior parte tem entre 25 e
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30 anos. O principal local da violação é a casa da própria vítima, onde ocorreram 39% dos casos de
violência  sexual relatados no Disque 100. Em seguida está a casa do suspeito,  com 31,6% das
denúncias. https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo downloads/WU4BE7NW.pdf
O  público-alvo  direto  são  crianças  e  adolescentes  de  4  (quatro)  a  18  (dezoito)  anos,  e  seus
familiares,  munícipes  de  Balneário  Camboriú,  como beneficiário  indireto  podemos citar  toda  a
população uma vez que, o atendimento prestado contribui para a redução nas filas de espera na rede
dos  equipamentos  e  também  evitando  a  exclusão  social  que  sofrem  crianças  abrigadas.
Comprovação  disto  foram os  baixos  índices  de  abrigamento  neste  município.  O  Programa  foi
desenvolvido justamente para se contrapor a esta realidade e demandas do município, ofertando as
famílias - em especial crianças e adolescentes — A oportunidade de garantir a manutenção de seus
direitos e desta família poder se estruturar, através de um serviço de convivência e fortalecimento
de vínculos, conforme prevê o Relatório Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente do
Município de Balneário Camboriú.
Nestes 15 anos de apoio psicológico,  Serviço Social,  Psicopedagógico e de Orientação Jurídica
foram realizados  em média  duzentos  e  trinta  e  dois  mil  atendimentos  individuais  às  crianças,
adolescentes e suas famílias, que se encontram em situação de sofrimento psicológico e de seus
direitos violados.
O ano de 2018 foi marcado pela solicitação do departamento de juventude do município, atendendo
a preocupação da diretora da escola Estadual Professora Francisca Alvez Gevaerd, diante dos casos
de  autolesão,  ideação  suicida,  sexualidade  e  conflitos  familiares.  Diante  disto,  foi  idealizado  e
projeto  PAPO RETO nas  escolas,  um espaço de  acolhimento  aos  jovens e  suas  demandas.  As
abordagens são permeadas pela terapia cognitiva comportamental. Em 2019 com o crescimento da
demanda, fomos solicitados para realizar este projeto em mais duas escolas do município; E.E.B
Ruizélio Cabral e E.E.B Higino Pio. O projeto é administrado por Psicopedagoga com carga horária
de 20 horas semanal que em situações de gravidade encaminha para o atendimento psicológico na
sede do Programa. 
Proporcionar atendimento terapêutico individual apoio psicopedagógico,  Estudo socioeconômico,
Orientação Jurídica, Projeto Papo Reto nas escolas, Grupo de adolescentes e Grupo de pais para
famílias  de  Balneário  Camboriú  encaminhadas  através  dos  Órgãos  Competentes  ou  demanda
espontânea, bem como, oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção, o resgate e
a diminuição de danos psicológicos. O Atendimento clínico individual com foco na demanda pela
qual a família foi encaminhada, realizado por profissionais da área de psicologia.
Apoio  psicopedagógico  individual,  com foco nas  queixas  apresentadas  pelas  escolas  da  rede  e
identificadas  durante  as  sessões  de  terapia,  com  avaliação  de  transtorno  de  aprendizagem  e
aplicando novas técnicas de estudo.
No que se refere ao projeto Papo Reto nas escolas a Psicopedagoga além de administrar os temas e
palestras  realiza-se  a  oitiva  daquele  adolescente  que  necessita  de  atendimento  psicológico,
encaminhado  para  a  sede  da  Associação  para  a  realização  do  mesmo,  em  relação  ao  público
encaminhado  ao  programa,  todos  são  triados  por  Assistente  social,  realizando  um  estudo
socioeconômico do responsável e da família para melhor auxiliar para o atendimento psicológico e
quanto ao trabalho em rede. Contamos também com orientação jurídica,  onde o Advogado fará
orientações e encaminhamentos conforme a necessidade da demanda.
Com o passar dos anos a demanda de atendimentos vem só aumentando, justificando a integração
entre Poder Judiciário, Ministério Público, Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente e a Rede de Atendimento.
Desta  forma  oferece-se  um  trabalho  de  apoio  psicossocial,  multidisciplinar  e  preventivo  para
famílias  que  estejam  vivenciando  conflitos  que  envolvam  crianças  e/ou  adolescentes  em  seu
contexto  familiar,  escolar  e  social.  Neste  sentido  busca-se  a  convivência  e  fortalecimento  de
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vínculos bem como priorizar aqueles que foram violados em seus direitos conforme o Estatuto da
Criança e do Adolescente — ECA.
Conforme já mencionado na descrição do objeto e da justificativa, bem como todo o histórico das
demandas reprimidas e do que vêm surgindo houvesse a necessidade do amparo psicológico há
pessoas que de alguma forma estão em sofrimento emocional. O foco principal no que se refere aos
atendimentos  psicológicos  é  na  prevenção  de  possíveis  transtornos  mentais,  ou  seja,  doenças
mentais  que  possam de  alguma forma impedir  crianças  e  adolescentes  de  crescerem de  forma
saudável.
Sabe-se que a depressão, a ansiedade, a automutilação, o Bullying e até mesmo o suicídio permeiam
e de forma crescente vêm fazendo parte das vidas de nossas crianças e adolescentes. Portanto o
apoio psicológico é de fundamental importância.
Outro fato relevante é considerar que em nosso município, por conta de todo o nosso trabalho de
prevenção e na promoção em saúde mental, de forma gradativa foram diminuindo o abrigamento de
crianças e adolescentes que antes estavam institucionalizados, já que nosso trabalho envolve todos
aqueles  que  estão  envolvidos  com  estes  menores,  podendo  assim  reestruturar  estes  vínculos
familiares. Outra área a ser observada com os nossos atendimentos é a diminuição na inserção a
criminalidade ou questões que envolvam a segurança pública, pois os serviços prestados com todos
os  nossos  projetos,  benefícios  da  assistência  social,  dos  atendimentos  psicológicos  e
psicopedagógicos permitem reduzir, proteger quanto a violação de direitos, seus agravamentos ou
reincidências.  Contudo  possibilita  trazer  mais  qualidade  de  vida  com  menos  gastos  públicos
podendo assim investir em outras áreas do município que sejam de interesse público.
Diante disso, com base no marco legal da primeira infância, Lei 13.257/2016 incentiva a criação de
serviços,  programas,  projetos  de  garantia  de  proteção  social  e  de  prevenção  e  de  redução  de
violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências.
Segundo diagnóstico da situação da criança e do adolescente no município de Balneário Camboriú,
visto que temos altos índices de conflito familiar como apontados pelo Conselho Tutelar e o Poder
Judiciário. Este Plano de Trabalho vem para contemplar o diagnóstico que solicita a ampliação da
oferta do serviço, ou seja, atendimentos de média complexidade. Com base nos dados do relatório
realizado  sobre  o  DIAGNÓTICO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  do  Município  de
Balneário Camboriú, seguindo a caracterização dos munícipes, o Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE faz o detalhamento a partir do Censo de 2010, quando a população de Balneário
Camboriú era de 108.089 habitantes, sendo que 28.058 são crianças e adolescentes entre O a 19 e
11 meses, representando 26% da população total. Segundo ainda o Diagnóstico a violência sexual é
a quarta violação mais denunciada no Disque 100 contra crianças e adolescentes, atrás somente de
negligência, violência física e violência psicológica. Em 2015, a violência sexual foi relatada em
21,3% das 80.437 denúncias no módulo crianças e adolescentes. No total, foram registrados mais de
17 mil casos. Em cada denúncia é possível a notificação de mais de um tipo de violação.
As meninas representam 68,12% das vítimas. Na análise por faixa etária, as denúncias de violência
sexual envolvem principalmente adolescentes de 12 a 14 anos, que totalizam 29,11% das vítimas.
Em relação ao perfil do suspeito, os homens correspondem a 64,38% dos agressores. A maior parte
tem entre 25 e 30 anos. O principal local da violação é a casa da própria vítima, onde ocorreram
39% dos casos de violência sexual relatados no Disque 100. Em seguida está a casa do suspeito,
com  31,6%  das  denúncias.  https://www.bc.sc.gov.br/arquivos/conteudo  downloads
AWU4BE7NW.pdf
O  público-alvo  direto  são  crianças  e  adolescentes  de  4  (quatro)  à  18  (dezoito)  anos,  e  seus
familiares,  munícipes  de Balneário  Camboriú,  como beneficiário  indireto  Podemos  citar  toda a
população uma vez que, o atendimento prestado contribui para a redução nas filas de espera na rede
dos  equipamentos  e  também  evitando  a  exclusão  social  que  sofrem  crianças  abrigadas.
Comprovação disto foram os baixos índices de abrigamento neste município.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada;
d)  realizar,  nas  parcerias  com  vigência  superior  a  um  ano,  pesquisa  de  satisfação  com  os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades definidas;
e) designar um gestor da parceria;
f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade,  o  administrador  público  deverá  designar  novo  gestor,  assumindo,  enquanto  isso  não
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
g) manter,  em seu sítio oficial  na internet,  a relação das parcerias  celebradas  e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do
objeto da parceria;
i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
j) aprovação do plano de trabalho;
k)  fornecer  manuais  específicos  de  prestação  de  contas  às  organizações  da  sociedade  civil  por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
l) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à
Organização  da  Sociedade  Civil,  a  qual  deverá  certificar  o  recebimento  destes,  assumindo  o
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;
m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;
n)  demonstração  de  que  os  objetivos  e  finalidades  institucionais  e  a  capacidade  técnica  e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
o)  emissão de parecer  jurídico  do órgão de assessoria  ou consultoria  jurídica  da administração
pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;
p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,
permitindo  a  visualização  por  qualquer  interessado.  Enquanto  não  for  implementada  pela
Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal Direitos da Criança Adolescente
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Órgão orçamentário: 26000 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Unidade  orçamentária: 26001  -  FUNDO  MUN.  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1917 - Cuidar para Crescer
Ação: 2.129 - Termos de Parcerias voltadas ao bem estar da Criança e Adolescente
Despesa 36 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Despesa 37 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Despesa 38 4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Despesa 39 4.4.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)
ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2024
R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
R$ 80.226,67 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 78.890,65 R$ 80.226,67

TOTAL  R$ 949.359,84

III - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça  suas  ações  banners  que  apresentem todas  as  parcerias  celebradas  com o poder  público,
contendo,  no  que  couber,  as  informações  requeridas  no  parágrafo  único  do  art.  11  da  Lei  no
13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de
Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos
instrumentos  de transferências  previstas  pela  Lei  no 13.019, de 2014,  bem como aos  locais  de
execução e guarda do objeto;
d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato, inclusive
no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  da  parceria,  não  implicando  responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil
em relação  ao  referido  pagamento,  os  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria  ou os  danos
decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho;

g)  Caso  a  organização  da  sociedade  civil  adquira  equipamentos  e  materiais  permanentes  com
recursos  provenientes  da  celebração  desta  parceria,  o  bem  será  gravado  com  cláusula  de
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração
pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social  seja,  preferencialmente,  o  mesmo da  organização  da  sociedade  civil  na  hipótese  de  sua
extinção;
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h)  Manter  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS
3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II  -  escrituração contábil  de acordo com os princípios  fundamentais  de contabilidade e  com as
Normas Brasileiras de Contabilidade;

III  -  ter  no mínimo,  1  (um)  ano de  existência,  com cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica – CNPJ;

IV  -  experiência  prévia  na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  da  parceria  ou  de  natureza
semelhante;

V  -  possuir  instalações,  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e  operacional  para  o
desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o  cumprimento  das  metas
estabelecidas.

3.2  -  Para  celebração  do  Termo  de  Colaboração,  as  organizações  da  sociedade  civil  deverão
apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal,  previdenciária,  tributária,  de contribuições e de dívida ativa
municipal;

II  - certidão de existência  jurídica expedida pelo cartório de registro civil  ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada
emitida por junta comercial;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV  -  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  endereço,  número  e  órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI -  relação nominal  da equipe  executora,  com endereço residencial,  e  número do registro no
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO
4.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
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4.2  -  Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  organização  da  sociedade  civil,  a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter
a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação
de  contas  o  que  foi  executado  pela  organização  da  sociedade  civil  até  o  momento  em que  a
administração assumiu essas responsabilidades;

III - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não efetivação da
demanda  inicialmente  estimada,  o  valor  do  repasse  mensal  será  reduzido  proporcionalmente,
sempre resgatando o equilíbrio econômico da parceria, ponderando o valor citado no item XXX.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho
para a consecução de seu objeto.

5.2 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por
termo  aditivo,  a  ser  celebrado  pelos  partícipes  antes  do  término  da  vigência  do  Termo  de
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo
aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas,
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1  -  A  prestação  de  contas  apresentada  pela  organização  da  sociedade  civil,  deverá  conter
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executado  conforme  pactuado,  com  a  descrição  pormenorizada  das  atividades  realizadas  e  a
comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

III - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou
capacitado, quando for o caso.

§ 1.o A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30
(trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês, se a duração da
parceria exceder um ano.
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§  2.o  A  organização  da  sociedade  civil  deverá  seguir  as  orientações  contidas  no  manual  de
prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.
§  3.o  Serão  glosados  valores  relacionados  a  metas  e  resultados  descumpridos  sem justificativa
suficiente.
§ 4.o Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 5.o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

§ 6.o A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os
efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação
de  contas,  a  entidade  deve  manter  em  seu  arquivo  os  documentos  originais  que  compõem  a
prestação de contas.

6.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados
durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei no
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará
os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
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III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§  2o  Transcorrido  o  prazo  para  saneamento  da  irregularidade  ou  da  omissão,  não  havendo  o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as contas tenham
sido apreciadas:

I  -  não significa impossibilidade  de apreciação em data  posterior  ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos;

II  -  nos  casos  em que  não for  constatado  dolo  da  organização  da  sociedade  civil  ou  de  seus
prepostos,  sem prejuízo  da atualização monetária,  impede a  incidência  de juros  de mora  sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data
em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.
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6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou
por  omissão  em  relação  à  análise  de  seu  conteúdo,  sendo  permitida  delegação  a  autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se
mantida  a  decisão,  a  organização  da  sociedade  civil  poderá  solicitar  autorização  para  que  o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita  a partir  do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos
recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
7.1 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo
de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da
natureza do objeto.

7.3 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA – DAS VEDAÇÕES
8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exclusivas do Estado;

II  -  prestação  de  serviços  ou  de atividades  cujo  destinatário  seja  o aparelho  administrativo  do
Estado.

III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização
da sociedade civil que:

I  -  não esteja  regularmente  constituída  ou,  se  estrangeira,  não esteja  autorizada  a  funcionar  no
território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
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IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a)  for  sanada  a  irregularidade  que  motivou  a  rejeição  e  quitados  os  débitos  eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c)  execução da parceria  em desacordo com o plano de trabalho,  com as  normas da lei  federal
13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária
ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)
anos;

b)  julgada  responsável  por falta  grave e inabilitada  para o exercício  de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1.o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito
de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados
sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada
autorização  do dirigente  máximo do órgão ou entidade  da  administração  pública,  sob  pena  de
responsabilidade solidária.

§ 2.o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da
sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3.o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.
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§ 4.o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas
públicas.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei no
13.019, de 2014, e da legislação específica,  a administração pública poderá,  garantida a prévia
defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I – advertência;

II  -  suspensão temporária  da  participação  em chamamento  público  e  impedimento  de  celebrar
parceria  ou  contrato  com  órgãos  e  entidades  da  esfera  de  governo  da  administração  pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do Secretário
Municipal  responsável  pelo  repasse,  sendo  que  a  Secretaria  de  Controle  Governamental  e
Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida  com a edição  de ato administrativo  voltado à  apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente  da avença,  respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a
obrigatoriedade  da  prévia  tentativa  de  solução  administrativa,  com  a  participação  de  órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial  ou extrajudicial,  nas
seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
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d) verificação  da ocorrência  de qualquer  circunstância  que  enseje  a  instauração de Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1  -  A  eficácia  do  presente  Termo  de  Colaboração  ou  dos  aditamentos  que  impliquem  em
alteração  ou ampliação  da  execução  do  objeto  descrito  neste  instrumento,  fica  condicionada  à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada
pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou
email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail não poderão se constituir em
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e

III  -  as  reuniões  entre  os  representantes  credenciados  pelos  partícipes,  bem  como  quaisquer
ocorrências  que possam ter  implicações  neste  Termo de Colaboração,  serão aceitas  somente  se
registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneário Camboriú - SC,
com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2
(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  que serão assinadas  pelos  partícipes,  para  que produza seus
jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2023.

_________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMDCA

____________________________________________________________________
Eduardo de Camargo Assis

Presidente da OSC – Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social - PAIS



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA Nº 14/2023

Ref: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - FMDCA Nº 13/2023
Base Legal: Art. 55 caput da Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 Administração
Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

Organização da Sociedade Civil: Associação de Proteção, Acolhimento e Inclusão Social - PAIS.

TÍTULO: Programa de Atendimento Familiar PAF/ Grupos terapêuticos e Saúde Mental nas Escolas.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

objeto deste Plano de Trabalho visa proporcionar atendimento terapêutico individual

ou em grupo, para crianças, adolescentes e seus familiares de Balneário Camboriú

encaminhadas através dos Órgãos Competentes, demanda espontânea e Poder

Judiciário, bem como oferecer atendimentos multidisciplinares que visem a prevenção,

o resgate e a diminuição de danos psicológicos

Valor total do repasse: R$ 949.359,84 (Novecentos e quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos)

Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de janeiro de 2024.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
https://controladoria.bc.sc.gov.br/     

_________________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMDCA
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_________________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMDCA
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